
PORTARIA Nº 572, DE 15 DE MAIO DE 2015 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de 

Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos 

Municípios com irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de 

recursos para a Atenção Básica; 

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria 

nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que 

define o SCNES como base cadastral para o Sistema de Informação da Atenção Básica 

- SIAB; 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da 

utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito 

Federal; e 

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da 

Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde - SCNES, resolve: 

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de 

Equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes 

Comunitários de Saúde, da competência financeira março de 2015, dos Municípios que 

apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no 

anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 
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PORTARIA Nº 572, DE 15 DE MAIO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base cadastral para o Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência

financeira março de 2015, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AC 1200336 MANCIO LIMA 1 0 0 0 0 2
AC 1200450 SENADOR GUIOMARD 0 0 0 0 0 1
AL 2705408 MONTEIROPOLIS 1 0 0 0 0 5
AL 2707107 PIRANHAS 0 0 0 1 0 0
AM 1301209 COARI 2 0 0 2 0 10
AM 1303403 PA R I N T I N S 1 0 0 0 0 12
AM 1303809 SAO GABRIEL DA CACHOEIRA 0 0 0 0 0 1
BA 2901205 ANAGE 1 0 0 0 0 5
BA 2902609 BAIXA GRANDE 1 0 0 1 0 6
BA 2902708 BARRA 0 0 0 1 0 0
BA 2903201 BARREIRAS 2 0 0 1 0 31
BA 2904605 BRUMADO 1 0 0 1 0 10
BA 2905701 CAMACARI 1 0 0 2 0 6
BA 2906006 CAMPO FORMOSO 1 0 0 1 0 8
BA 2908408 CONCEICAO DO COITE 1 0 0 1 0 7
BA 2908606 CONDE 1 0 0 1 0 7
BA 2910800 FEIRA DE SANTANA 1 0 0 0 0 5
BA 2 9 11 4 0 2 GLORIA 0 0 0 1 0 0
BA 2914000 IPIRA 0 0 0 1 0 0
BA 2915106 I TA G I 0 0 0 1 0 0
BA 2917607 JAGUAQUARA 1 0 0 0 0 8
BA 2918001 JEQUIE 0 0 0 2 0 0
BA 2919900 MACURURE 0 0 0 1 0 0
BA 2920007 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 2921609 M O R PA R A 0 0 0 1 0 0
BA 2922102 MUNDO NOVO 0 0 0 1 0 0
BA 2922508 NAZARE 0 0 0 1 0 0
BA 2922656 NORDESTINA 1 0 0 1 0 5
BA 2922904 NOVA SOURE 1 0 0 0 0 5
BA 2925931 QUIXABEIRA 0 0 0 1 0 0
BA 2927408 S A LVA D O R 1 0 0 3 0 7
BA 2928406 SANTA RITA DE CASSIA 1 0 0 1 0 6
BA 2929206 SAO FRANCISCO DO CONDE 1 0 0 0 0 3
BA 2931350 TEIXEIRA DE FREITAS 0 0 0 0 0 1
BA 2932408 UIBAI 1 0 0 1 0 4
BA 2933406 WA G N E R 0 0 0 1 0 0
BA 2933505 WENCESLAU GUIMARAES 0 0 0 1 0 0
CE 2300309 ACOPIARA 1 0 0 0 0 1
CE 2300903 APUIARES 1 0 0 1 0 6
CE 2303907 C H AVA L 0 0 0 1 0 0
CE 2304301 FARIAS BRITO 1 0 0 1 0 4
CE 2306009 IRACEMA 0 0 0 0 1 0
CE 2306256 I TA I T I N G A 0 0 0 1 0 0
CE 2307106 JARDIM 0 0 0 1 0 0
CE 2307254 JIJOCA DE JERICOACOARA 1 0 0 1 0 11
CE 2307635 MADALENA 1 0 0 0 0 7
CE 2309458 OCARA 0 0 0 1 0 0
CE 2309904 PA C U J A 1 0 0 1 0 4
CE 2 3 11 0 0 9 PORANGA 1 0 0 1 0 6
CE 2 3 111 0 8 P O RT E I R A S 0 0 0 1 0 0
CE 2312908 SOBRAL 0 0 0 1 0 0
CE 2313302 TA U A 1 0 0 0 2 7
ES 3200805 BAIXO GUANDU 0 0 0 1 0 0
ES 3201407 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 3202108 ECOPORANGA 1 0 0 1 0 11
ES 3203106 JERONIMO MONTEIRO 1 0 0 1 0 7
ES 3205101 VIANA 0 0 0 1 0 0
GO 5204508 CALDAS NOVAS 1 0 0 1 0 11
GO 5207907 FLORES DE GOIAS 0 0 0 1 0 0
GO 5208707 GOIANIA 0 0 0 1 0 1
GO 5214838 NOVA CRIXAS 1 0 0 1 0 9
GO 5215603 PADRE BERNARDO 1 0 0 0 1 4

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e au-
tomático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de
saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de
1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 15/SVS/MS, de 22 de agosto de
2013, o qual define que os recursos financeiros da Reserva Estra-
tégica Federal do Componente de Vigilância em Saúde, previsto no
art. 22, da Portaria nº 1.378/GM/MS de 2013 destinam-se à im-
plementação de Ações Contingenciais em Vigilância e Saúde
(ACVS), a serem realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios;

Considerando que o Estado do Ceará é o único que per-
manece confirmando casos novos de sarampo e em investigação,
podendo comprometer o país para a certificação de área livre da
circulação do vírus do sarampo;

Considerando que o Município de Caucaia apresenta elevado
número de casos confirmados e em investigação no ano de 2015; e

Considerando que várias ações foram adotadas com o ob-
jetivo de interromper a circulação do vírus do sarampo sem que ainda
se tenha constatado a interrupção, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro contingencial do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de
Caucaia, do Estado do Ceará, para intensificação das ações de con-
trole do sarampo, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2º Caso o ente federativo constante desta Portaria esteja
com repasse do componente de Vigilância em Saúde bloqueado, por
não alimentação do SIM e SINAN, não fará jus aos recursos previstos
nesta Portaria se a regularização da alimentação dos sistemas ocorrer
após 90 dias da data de publicação do bloqueio, conforme disposto no
§ 2º do art. 39 da Portaria nº 1.378/ GM/MS, de 2013.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática deste valor para o Fundo
Municipal de Saúde de Caucaia, em parcela única.

Art. 4º O crédito orçamentário de que trata a presente Por-
taria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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GO 5216809 PETROLINA DE GOIAS 0 0 0 1 0 0
GO 5219308 SANTA HELENA DE GOIAS 1 0 0 1 0 4
GO 5221858 VALPARAISO DE GOIAS 0 0 0 0 0 1
GO 5222005 VIANOPOLIS 0 0 0 1 0 0
MA 2101251 BACABEIRA 1 0 0 0 1 7
MA 2101707 BARREIRINHAS 1 0 0 1 0 6
MA 2101905 BEQUIMAO 1 0 0 1 0 7
MA 2102002 BOM JARDIM 0 0 0 1 0 0
MA 2103174 CENTRO NOVO DO MARANHAO 2 0 0 1 0 18
MA 2103307 CODO 0 0 0 1 0 0
MA 2104206 F O RT U N A 1 0 0 0 0 6
MA 2104800 GRAJAU 1 0 0 0 0 11
MA 2105351 ITAIPAVA DO GRAJAU 1 0 0 0 0 4
MA 2106631 MATOES DO NORTE 0 0 0 0 0 1
MA 2106755 MIRANDA DO NORTE 0 0 0 1 0 0
MA 2108207 PEDREIRAS 0 0 0 1 0 0
MA 2108256 PEDRO DO ROSARIO 0 0 0 1 0 0
MA 2109239 PRESIDENTE MEDICI 0 0 0 1 0 0
MA 2109270 PRESIDENTE SARNEY 0 0 0 1 0 0
MA 2 11 0 9 0 6 SAO FRANCISCO DO MARANHAO 1 0 0 1 0 9
MA 2 111 3 0 0 SAO LUIS 0 0 0 1 0 0
MA 2 11 2 2 7 4 TUFILANDIA 0 0 0 0 0 2
MA 2 11 2 9 0 2 VITORIA DO MEARIM 0 0 0 1 0 0
MG 3101706 ALMENARA 0 0 0 1 0 0
MG 3105400 BARAO DE COCAIS 1 0 0 0 0 5
MG 3106200 BELO HORIZONTE 1 0 0 0 1 4
MG 3 11 2 3 0 7 CAPELINHA 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 5 8 0 5 CENTRALINA 1 0 0 1 0 8
MG 3 11 7 3 0 6 CONCEICAO DAS ALAGOAS 0 0 0 0 0 2
MG 3 11 8 3 0 4 CONSELHEIRO LAFAIETE 0 0 0 0 0 1
MG 3 11 9 4 0 1 CORONEL FABRICIANO 1 0 0 0 0 9
MG 3120151 C R I S O L I TA 0 0 0 1 0 0
MG 3129806 IBIRITE 1 0 0 0 0 6
MG 3130051 ICARAI DE MINAS 0 0 0 1 0 0
MG 3133303 I TA O B I M 0 0 0 1 0 0
MG 3135100 JANAUBA 1 0 0 1 0 7
MG 3135456 JENIPAPO DE MINAS 1 0 0 1 0 6
MG 3138674 LUISBURGO 1 0 0 1 0 10
MG 3138906 MACHACALIS 0 0 0 1 0 0
MG 3142254 M I R AVA N I A 1 0 0 1 0 6
MG 3143302 MONTES CLAROS 1 0 0 1 0 7
MG 3149150 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 0 0 0 0 1 0
MG 3154606 RIBEIRAO DAS NEVES 1 0 0 0 0 6
MG 3154903 RIO CASCA 1 0 0 1 0 5
MG 3159605 SANTA RITA DO SAPUCAI 1 0 0 0 0 9
MG 3 1 6 11 0 6 SAO FRANCISCO 1 0 0 2 0 7
MG 3162302 SAO JOAO DA MATA 0 0 0 0 0 1
MG 3163706 SAO LOURENCO 1 0 0 1 0 6
MG 3164001 SAO PEDRO DOS FERROS 0 0 0 0 1 0
MG 3170578 VARGEM ALEGRE 1 0 0 0 1 6
MG 3171204 V E S PA S I A N O 1 0 0 0 0 6
MS 5000708 A N A S TA C I O 0 0 0 2 0 0
MS 5001904 B ATA G U A S S U 1 0 0 1 0 5
MS 5002704 CAMPO GRANDE 1 0 0 1 0 10
MS 5005707 N AV I R A I 0 0 0 1 0 0
MT 5101001 ARAGUAIANA 1 0 0 1 0 10
MT 5103353 CONFRESA 0 0 0 1 0 0
MT 5106216 NOVA CANAA DO NORTE 1 0 0 1 0 11
MT 5108808 NOVA GUARITA 1 0 0 0 0 11
MT 5108857 NOVA MARILANDIA 0 0 0 1 0 0
MT 5107180 RIBEIRAO CASCALHEIRA 1 0 0 1 0 11
MT 5107602 RONDONOPOLIS 2 0 0 0 0 10
PA 1500347 AGUA AZUL DO NORTE 0 0 0 1 0 0
PA 1500800 ANANINDEUA 3 0 0 2 0 17
PA 1506161 RIO MARIA 0 0 0 1 0 0
PA 1507409 SAO FRANCISCO DO PARA 1 0 0 1 0 5
PA 1508035 T R A C U AT E U A 1 0 0 0 0 11
PB 2500304 ALAGOA GRANDE 0 0 0 1 0 0
PB 2500775 A PA R E C I D A 1 0 0 0 1 7
PB 2501609 BARRA DE SANTA ROSA 1 0 0 1 0 2
PB 2501708 BARRA DE SAO MIGUEL 1 0 0 0 0 5
PB 2501807 B AY E U X 2 0 0 3 0 12
PB 2503506 CACIMBA DE DENTRO 1 0 0 1 0 4
PB 2503704 CAJAZEIRAS 0 0 0 0 0 1
PB 2504009 CAMPINA GRANDE 1 0 0 1 0 4
PB 2504033 CAPIM 1 0 0 1 0 4
PB 2506301 GUARABIRA 1 0 0 1 0 6
PB 2507507 JOAO PESSOA 1 0 0 1 0 6
PB 2508604 LUCENA 0 0 0 1 0 0
PB 2509503 M O N TA D A S 1 0 0 1 0 5
PB 2512200 P R ATA 1 0 0 1 0 6
PB 2512903 RIO TINTO 1 0 0 1 0 6
PB 2513703 SANTA RITA 1 0 0 1 0 10
PB 2500700 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 1 0 0 1 0 5
PB 2515302 SAPE 1 0 0 1 0 6
PB 2517209 VIEIROPOLIS 0 0 0 1 0 0
PE 2600906 AMARAJI 1 0 0 0 0 11
PE 2601201 ARCOVERDE 1 0 0 2 0 3
PE 2601409 BARREIROS 1 0 0 1 0 5
PE 2601805 B E TA N I A 1 0 0 1 0 5
PE 2601904 BEZERROS 0 0 0 1 0 0
PE 2604007 CARPINA 0 0 0 1 0 0
PE 2604304 CEDRO 0 0 0 2 0 0
PE 2605103 C U S TO D I A 0 0 0 1 0 0
PE 2606002 GARANHUNS 1 0 0 1 0 8
PE 2606309 G R A N I TO 1 0 0 1 0 5
PE 2607752 I TA P I S S U M A 1 0 0 0 0 6
PE 2608008 J ATA U B A 0 0 0 1 0 0
PE 2608057 J ATO B A 0 0 0 0 0 9
PE 2609709 OROBO 0 0 0 1 0 0
PE 2610707 PA U L I S TA 0 0 0 1 0 0
PE 2 6 11 2 0 0 POCAO 0 0 0 1 0 1
PE 2614105 S E RTA N I A 0 0 0 1 0 0
PE 2614600 TA B I R A 1 0 0 0 0 9
PE 2615607 TRINDADE 1 0 0 1 0 6
PE 2615805 T U PA N AT I N G A 2 0 0 2 0 15
PI 2200301 ALTO LONGA 0 0 0 0 0 4
PI 2202083 CAJUEIRO DA PRAIA 1 0 0 1 0 4
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PI 2202539 CARAUBAS DO PIAUI 0 0 0 1 0 0
PI 2205953 MARCOLANDIA 0 0 0 1 0 0
PI 2206001 MARCOS PARENTE 1 0 0 1 0 4
PI 2206209 MIGUEL ALVES 1 0 0 1 0 5
PI 2 2 11 0 0 1 TERESINA 1 0 0 1 0 4
PR 4100707 ALTO PIQUIRI 1 0 0 0 0 3
PR 4105706 CLEVELANDIA 1 0 0 0 0 4
PR 4 11 0 8 0 5 I R E TA M A 1 0 0 1 0 2
PR 4 11 7 7 0 1 PA L M E I R A 1 0 0 1 0 7
RJ 3300100 ANGRA DOS REIS 2 0 0 0 0 6
RJ 3300308 BARRA DO PIRAI 0 0 0 0 1 0
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 0 0 0 1 0 0
RJ 3301900 I TA B O R A I 1 0 0 0 0 7
RJ 3302106 I TA O C A R A 0 0 0 1 0 0
RJ 3302502 MAGE 6 0 0 4 0 33
RJ 3304102 PORCIUNCULA 1 0 0 1 0 5
RJ 3304300 RIO BONITO 1 0 0 1 0 5
RJ 3304557 RIO DE JANEIRO 0 0 0 0 1 0
RJ 3304904 SAO GONCALO 3 0 0 3 0 21
RJ 3305109 SAO JOAO DE MERITI 1 0 0 0 0 9
RJ 3306305 VOLTA REDONDA 2 0 0 1 0 10
RN 2403608 EXTREMOZ 1 0 0 1 0 6
RN 2412708 SAO PEDRO 1 0 0 1 0 3
RO 11 0 0 0 6 4 COLORADO DO OESTE 1 0 0 0 0 12
RO 11 0 1 6 0 9 THEOBROMA 1 0 0 0 0 5
RO 11 0 0 3 0 4 VILHENA 1 0 0 0 0 4
RR 1400233 CAROEBE 1 0 0 1 0 8
RR 1400472 RORAINOPOLIS 1 0 0 1 0 5
RS 4301206 ARROIO DO TIGRE 1 0 0 1 0 7
RS 4304200 CANDELARIA 1 0 0 1 0 5
RS 4304606 CANOAS 2 0 0 0 0 9
RS 4310207 IJUI 1 0 0 0 0 5
RS 4310504 IRAI 0 0 0 1 0 0
RS 4313060 NOVA HARTZ 0 0 0 2 0 0
RS 4314902 PORTO ALEGRE 0 0 0 0 1 0
RS 4316006 ROLANTE 1 0 0 0 1 3
RS 4317400 SANTIAGO 0 0 0 0 0 1
RS 4318101 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1 0 0 1 0 5
RS 4318903 SAO LUIZ GONZAGA 1 0 0 1 0 6
RS 4320859 TA B A I 1 0 0 1 0 6
RS 4323804 XANGRI-LA 1 0 0 1 0 5
SC 4201307 ARAQUARI 1 0 0 0 0 6
SC 4201950 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 0 0 0 0 0 1
SC 4202909 BRUSQUE 1 0 0 1 0 5
SC 4204178 CERRO NEGRO 1 0 0 1 0 12
SC 4205456 FORQUILHINHA 1 0 0 1 0 8
SC 4205902 G A S PA R 0 0 0 1 0 0
SC 4206405 GUARACIABA 0 0 0 1 0 0
SC 4209409 LAGUNA 1 0 0 1 0 6
SC 4 2 11 9 0 0 PA L H O C A 2 0 0 2 0 6
SC 4212403 PEDRAS GRANDES 1 0 0 1 0 7
SC 4214201 QUILOMBO 1 0 0 0 0 8
SE 2800308 ARACAJU 1 0 0 1 0 8
SE 2801702 CRISTINAPOLIS 0 0 0 1 0 0
SE 2803401 J A P O ATA 0 0 0 1 0 0
SP 3501905 A M PA R O 0 0 0 1 0 0
SP 3510500 C A R A G U ATAT U B A 0 0 0 1 0 1
SP 3 5 11 3 0 0 CEDRAL 0 0 0 0 0 2
SP 3 5 11 4 0 9 CERQUEIRA CESAR 1 0 0 1 0 3
SP 3518800 GUARULHOS 0 0 0 1 0 0
SP 3520608 INDIANA 1 0 0 0 0 8
SP 3524402 JACAREI 1 0 0 0 0 4
SP 3525607 JOAO RAMALHO 1 0 0 0 0 4
SP 3527900 LUTECIA 1 0 0 0 0 6
SP 3529401 MAUA 0 0 0 6 0 0
SP 3531803 MONTE MOR 1 0 0 1 0 7
SP 3536307 PATROCINIO PAULISTA 1 0 0 0 0 4
SP 3538709 PIRACICABA 0 0 0 1 0 0
SP 3538808 PIRAJU 1 0 0 1 0 4
SP 3538907 PIRAJUI 0 0 0 2 0 0
SP 3550308 SAO PAULO 1 0 0 0 0 5
SP 3550803 SAO SEBASTIAO DA GRAMA 1 0 0 1 0 6
SP 3551009 SAO VICENTE 1 0 0 0 0 9
TO 1701051 ANGICO 1 0 0 1 0 10
TO 1701903 ARAGUACEMA 1 0 0 1 0 8
TO 1703073 BARRA DO OURO 0 0 0 1 0 0
TO 1715101 NOVO ACORDO 0 0 0 1 0 0
TO 1716505 PEDRO AFONSO 1 0 0 0 0 7

TO TA L 248 169 0 0 200 14 1099

PORTARIA No- 573, DE 15 DE MAIO DE 2015

Desabilita os entes federativos ao recebimento do incentivo financeiro de
custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estra-
tégicos de Vigilância em Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as res-
ponsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o incentivo
financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de
vigilância em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013,
com a definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação;

Considerando a Portaria nº 48/GM/MS, de 20 de janeiro de 2015, que habilita os entes
federativos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações
e serviços públicos estratégicos de Vigilância em Saúde; e

Considerando o Memorando nº 25/2015/CGAN/DAB/SAS, de 10 de março de 2015, que
informa implantação de Núcleo de Apoio à Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Ficam desabilitados os entes federativos ao recebimento do incentivo financeiro de
custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em
saúde.

Art. 2º A desabilitação das ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde
listados no Anexo a esta Portaria está em conformidade ao estabelecido no inciso II do art. 43 da
Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014.

Art. 3º As informações referentes às alterações dos repasses do incentivo financeiro de custeio
para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde serão
publicadas em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a março
de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

IBGE ENTE FEDERADO AÇÕES E SERVIÇOS GESTÃO
230290 SMS/Capistrano PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE Municipal
320530 S M S / Vi t ó r i a PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE Municipal
312245 SMS/Divisópolis PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE Municipal
260570 SMS/Floresta PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE Municipal
410045 SMS/Altamira do Paraná PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE Municipal
410845 SMS/Foz do Jordão PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE Municipal
4 11 2 9 5 SMS/Juranda PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE Municipal
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